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PAULO RICARDO ALEVI MARTINELLI, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

DE CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ARTIGO 17 

DA RESOLUÇÃO N° 78/92 (REGIMENTO INTERNO) DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA, 

 

 

 

   FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento 

tiverem e, principalmente os Senhores Vereadores com assento nesta Câmara Municipal, que no 

dia 05 (cinco) de agosto de 2022 (sexta-feira), às 16:00 horas (dezesseis horas), será realizada 

“SESSÃO EXTRAORDINÁRIA” para apreciação das seguintes matérias:  

- Projeto de Lei Complementar de nº 16, de 02 de agosto de 2022, de autoria do Poder 

Executivo, que altera a Lei Complementar 108/2010 e dá outras providências; e 

 

- Projeto de Lei Complementar de nº 17, de 02 de agosto de 2022, de autoria do Poder 

Executivo, que cria e organiza a Procuradoria Geral do Município de Macedônia, Define 

Atribuições e dá outras providências. 

  

 

 

 

Câmara Municipal de Macedônia, 03 de agosto de 2022. 

 

 

___________________________________________ 

PAULO RICARDO ALEVI MARTINELLI 

                                                Presidente da Câmara Municipal 


